
Estado do Rio de Janeiro 

" PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTAGALO 

UM
 LETIY NoO69/91,DE 1|15DE JULHO DE 1 991 = 

* CAMARA MUNICIPAL DE CANTAGALO, ESTADO DO 

RIO DE JANEIRO, APROVOU E EU SANCIONO A SE 

GUINTE L E T; : 

s j0 - Fica o Pnºaerp Executivo iunicipal, autorizado abrir por De 

creto, credito adicional suplementar, para atender as dota 

çoes vigentes constantes da Lei de meios do Municipio de 

Cantagalo, aprovado peia Lei no40/90, de 31 de Dezembro de 

: 1990, bem como os programas de trabaino é fontes de recurs= 

sos nele tnserida, atéê o limite de 6SOZ(Sessenca por cento) 

do calculto de incremento conforme abhaixo “omonstrado: 

EseSodo de 1990- Janéeiro à MailO.. cccc ocecsececececeo. 105.856.219,58 

ANBSricdo de 1990 -Junho à Dezembro....cceocercecececo. 339 .176. .8B87/ EM 

RESS periocdo de 1991 -Janeiro à Muio...... ó b E E ET S 585.120,.640,69 

"Previsão para 1991 1(orcado)........ m A S ó NU BEN E s .1.227.059.000.,608 

eESÍculo de Incremento: 

Zº&;ª 385.120.640,69 = 552,75% = 190,00% = 452,75% 
. iu5.856.219,55 
Dão perfodo de 1990 x ÀÀ = 

339.176.887,26 x 452,75% = 1.535.623,357,07 , 
NNN 1760,087/,26 é 1.535,.623,.357,.07 = 1;374.8000,244,33 

saA Prevista(Urçamento vigente).as.cascaicerereeaess 1.227.059.000,008 

Ee = 
EES Periodo 199 (janeiro à Maio) . 9585.120,640,69 

Po PerTodo 1991 (junho a dezb)  (1.874.800,244,33  2.459,920,885,02 
| LTa2I2.-0B1.005.08 

menos (-) 

Reajuste uutcrxzhdo pela Lei n959/81,de 1436/91 2484  307.,000 . 

Provavei excesso de ar*'recadaçlão.x ..... TNSnA 988.554,.0C01,549 
Y 
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Estado do Rio de Janeiro 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTAGALO 

(Continuaçaão) 

* ETINOG69/9]DEISDE JULHO DE1 991 = 

29 - 0 resultado da equfeão obtida, qu seja: 988.554.884,58 X 60% 

(sessenta por cento) = Cr$ 593.132.930,75(Quinhentos e noven 

ta e tres milhoõoes, cento e trinta e dois mil,novecentos e' 

trinta cruzeiros e setenta e cinco centavos), sera destinado 

aão trimestre correspondente a julho, agosto e setembro àdo ' 

Corrente ano, nos valores de Cr$ 197,710.9706,92(cento e no-* 

venta é sete milhoes, setecentos e dez mil, novecentos e se- 

tenta e seis cruzeiros e noventa e dois centavos), destinan- 

do-se o mesmo percentual para o Orçamento de 1991, do Poder' 

Legislativo Municipal, igualmente divididos em três parcelas, 

Os recursos descritos estão de acordo com o artigo 423, & 10 

1tem IT, da Lei 4,37?0/64, de 17 de março de 1964. 

Esta Le? entrara em vigor na data de sua publicação, revoga- 

das as disposiçoes em contrario. 

GABINEIE DO PREFETTO, EM 15 DE JULHO DE | 991, 

LDO PIRES GUIMARÃES 

PPEFEITO MUNICIPAL 


